
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SA]YTO

LEI MUNICIPAL N". 2.484, DE 18 DE AGOSTO DE 2022,

DENOMINA DE "ESTRADA
¡osÉ RHErN soBRINHo,',
HUGo, NESTE vruNrcÍpro.

MUNICIPAL
EM VICTOR

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO DO ESPIRITO

SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Càrnara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o Fica, por esta Lei, denominada de "Estrada Municipal José Rhein Sobrinho", a

estrada que dá acesso à Comunidade de Córrego do Ouro, localizada no Distrito de Victor
Hugo, neste Município, tendo início ao lado da Igreja Católica cle Santo Antônio de Victor
Flugo, até o final da propriedade do Sr. Miguel.

Ãrt.2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES, 18 de Agosto de 2022.

OS LORENZONI
Prefeito Municipal
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ITO MUNICIPAL
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